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Resumo: O presente artigo objetiva fazer um relacionamento da 
aplicação da Agenda 2030 da ONU - Organização das Nações 
Unidas - ao contexto atual do direito brasileiro dentro de um pa-
râmetro da paz e da justiça. Uma análise de aplicação que se fará 
a partir de um estudo sobre o princípio da fraternidade. A pan-
demia mostrou que o ser humano não é autossuficiente e que 
precisa dos outros não apenas para se preservar, mas também 
para se desenvolver. Para se chegar a este resultado o artigo tra-
tou num primeiro momento os pontos principais da Agenda 
2030 e seu caráter de construção comunitária. Em outro mo-
mento, na sequência, o princípio da fraternidade será objeto de 
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análise. Por fim, no trabalho será abordado o caráter comunitário 
da Agenda 2030, as falsas seguranças evidenciadas pela pande-
mia e o princípio da fraternidade como vínculo comunitário. O 
princípio constitucional da fraternidade pode ser um pilar signi-
ficativo para o período depois que a pandemia passar e, ainda 
outros poderão ser tratados de forma madura, neste século XXI 
e propiciando a construção de caminhos sólidos para a efetiva-
ção da tolerância em escala mundial. Enfim, um substrato signi-
ficativo para a construção dos objetivos da Agenda 2045. A pes-
quisa foi desenvolvida utilizando o método de abordagem hipo-
tético-dedutivo, o procedimento comparativo, a técnica de docu-
mentação indireta, a pesquisa bibliográfica: em livros e periódi-
cos jurídicos; documental; em legislação e em sites eletrônicos. 
 
Palavras-chave: Pandemia; Fraternidade; Paz; Justiça; Digni-
dade Humana; Agenda 2045, IV ConPaz. 
 
IMPORTANCE OF THE PRINCIPLES OF PEACE, JUSTICE 
AND FRATERNITY IN THE UN AGENDA 2045: ANALY-
SIS FROM THE UN AGENDA 2030 
 
Abstract: This article aims to relate the application of the UN's 
2030 Agenda to the current context of Brazilian law within a 
framework of peace and justice. An analysis of application that 
will be carried out based on a study on the principle of fraternity. 
The pandemic showed that human beings are not self-sufficient 
and that they need others not only to preserve themselves, but 
also to develop. To reach this result, the article initially ad-
dressed the main points of the 2030 Agenda and its character of 
community building. At another time, in the sequence, the prin-
ciple of fraternity will be analyzed. Finally, the work will ad-
dress the community character of the 2030 Agenda, the false se-
curity evidenced by the pandemic and the principle of fraternity 
as a community bond. The constitutional principle of fraternity 
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can be a significant pillar for the period after the pandemic has 
passed, and still others can be dealt with in a mature way, in this 
21st century, providing the construction of solid paths for the 
realization of tolerance on a world scale. Finally, a significant 
substrate for the construction of the objectives of Agenda 2045. 
The research was developed using the hypothetical-deductive 
approach method, the comparative procedure, the indirect docu-
mentation technique, the bibliographic research: in books and 
legal journals; documentary; in legislation and on electronic 
sites. 
 
Keywords: Pandemic; Fraternity; Peace; Justice; Human dig-
nity; Agenda 2045, IV ConPaz. 
 
INTRODUÇÃO 
 

 artigo foi escrito a partir da conferência proferida 
no IV ConPaz - Paz, Justiça e Fraternidade: Diá-
logo sobre o direito no Pós-Pandemia, um Con-
gresso que trabalhou juntamente com o VII Semi-
nário do GEDs - GDFrat-SP-MS – GPCERTOS – 

GEDs - Direitos Fundamentais à Luz da Doutrina Social, cadas-
trado no Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq e certificado 
pela PUC-SP; GPCERTOS - Grupo de Pesquisa em Constitui-
ção, Educação, Relações de Trabalho e Organizações Sociais, 
cadastrado no Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq e cer-
tificado pela UENP e GDFrat - Grupo Direito e Fraternidade de 
São Paulo e Mato Grosso do Sul, realizado em dezembro de 
2021, on line.  

Considerando a Agenda da ONU 2030, uma agenda es-
tabelecida a cada 15 anos pela ONU – Organização das Nações 
Unidas - e sendo que a primeira agenda do Séc. XXI foram pro-
duzidos poucos frutos, o autor apresentou uma proposta para a 
efetividade dela em escala mundial, ou seja, ter na Agenda 2045 

O
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o princípio da fraternidade. Isto considerando que são muitos os 
objetivos e suas respectivas metas e, assim, quiçá, possa se trans-
formar num legado para a humanidade, nos mesmos moldes que 
se transformou em legado a Declaração Universal dos Diretos 
Humanos, de 1948, servindo de paradigma interpretativo nos or-
denamentos jurídicos dos Estados membros da ONU. É neste 
sentido que o conceito de fraternidade pode ser um elemento que 
possa colmatar a realização da agenda. Mais ainda, dar condi-
ções para a construção de caminhos sólidos para a efetivação da 
tolerância em escala mundial. Enfim, um substrato significativo 
para a construção dos objetivos da Agenda 2045. 

No primeiro tópico do artigo, portanto, serão vistos os 
modos pelos quais as agendas da ONU ganharam legitimidade 
junto aos Estado membros e a sociedade, analisando os pontos 
principais da Agenda 2030 e seu caráter de construção comuni-
tária. A urgência da agenda em curso gira em torno de seus três 
principais temas: a fome, o desenvolvimento sustentável e a to-
lerância. 

Depois, será realizado um estudo para tratar de como a 
pandemia atual tem feito com que o ser humano perceba seus 
limites e, ao mesmo tempo, a necessidade de fortalecer seus vín-
culos comunitários e solidários. Tal recordação é de extrema im-
portância para que a fraternidade seja resgatada e, assim, se 
possa compreender melhor a necessidade da Agenda 2030. 

Em seguida, será proposto neste artigo o tema da fra-
ternidade. Este princípio constitucional profundamente comuni-
tário, uma vez arraigado nos povos, é o que permite o diálogo e 
proximidade entre todas as culturas. Por meio da fraternidade, 
portanto, é que a Agenda 2030 poderá encontrar a sua efetivi-
dade. 

A pesquisa foi desenvolvida utilizando o método de 
abordagem hipotético-dedutivo, o procedimento comparativo, a 
técnica de documentação indireta, a pesquisa bibliográfica: em 
livros e periódicos jurídicos; documentos; em legislação e em 
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sites eletrônicos, sem desconsiderar a experiência profissional 
do autor que tem a fraternidade como foco nos seus afazeres e 
como objeto de pesquisa, um aprendizado que é necessário 
torná-lo científico, ou seja, disseminá-lo na sociedade. 
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evento que é muito importante para a comunidade científica in-
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de frente do ConPaz, o Frei Nilo Agostini, o Prof. Ilton Garcia 
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ferida no II ConPaz, no Peru, suscitou legislação sobre a genti-
leza nos Tribunais Peruanos. 

Cumprimento todas as autoridades acadêmicas, profes-
sores, alunos e colaboradores. Enfim, todos os fraternalistas. 
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ONU 2045, um tema sugerido pelo Prof. Edgardo Torres López. 
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1. O RECONHECIMENTO DAS AGENDAS DA ONU 

 
Um tema pensado a partir dos meus estudos e investi-

gações científicas com orientandos e colegas pesquisadores a 
partir da Agenda da ONU – 2030 - Organização das Nações Uni-
das, e seus 17 ODS2 – objetivos do desenvolvimento sustentável 

 
2 1. Erradicação da pobreza - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos 
os lugares. 
2.  Fome zero e agricultura sustentável - Acabar com a fome, alcançar a segurança 
alimentar e melhoria da nutrição e promover a agricultura sustentável. 
3. Saúde e bem-estar - Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para 
todos, em todas as idades. 
4. Educação de qualidade - Assegurar a educação inclusiva, e equitativa e de quali-
dade, e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos. 
5. Igualdade de gênero - Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulhe-
res e meninas. 
6. Água limpa e saneamento - Garantir disponibilidade e manejo sustentável da água 
e saneamento para todos. 
7. Energia limpa e acessível - Garantir acesso à energia barata, confiável, sustentável 
e renovável para todos. 
8. Trabalho de decente e crescimento econômico - Promover o crescimento econô-
mico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo, e trabalho de-
cente para todos. 
9. Inovação infraestrutura - Construir infraestrutura resiliente, promover a industriali-
zação inclusiva e sustentável, e fomentar a inovação. 
10. Redução das desigualdades - Reduzir as desigualdades dentro dos países e entre 
eles. 
11. Cidades e comunidades sustentáveis - Tornar as cidades e os assentamentos hu-
manos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis. 
12. Consumo e produção responsáveis - Assegurar padrões de produção e de consumo 
sustentáveis. 
13. Ação contra a mudança global do clima - Tomar medidas urgentes para combater 
a mudança climática e seus impactos. 
14. Vida na água - Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares, e dos re-
cursos marinhos para o desenvolvimento sustentável. 
15. Vida terrestre - Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas 
terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e 
reverter a degradação da Terra e deter a perda da biodiversidade. 
16. Paz, justiça e instituições eficazes - Promover sociedades pacíficas e inclusivas 
par ao desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e cons-
truir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis. 
17. Parcerias e meios de implementação - Fortalecer os meios de implementação e 
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– que se desdobram em 169 metas a serem alcançadas por meio 
de uma ação conjunta que agrega diferentes níveis de governo, 
organizações, empresas e a sociedade como um todo nos âmbi-
tos local, nacional e internacional.  

Neste momento vale consignar que cada um dos 17 
ODS - objetivos do desenvolvimento sustentável - representa um 
desafio a ser alcançado para a promoção de um desenvolvimento 
mais sustentável, justo, fraterno e inclusivo. 

A ONU construiu o conceito de agenda para o século 
XXI, reproposta a cada 15 anos. Um instrumento para ajudar os 
governos, ONGs e povos na busca de uma vida harmônica e de 
paz. Um enfoque especial nos momentos importantes para a ela-
boração da agenda da ONU 2030, isto para apontar que vivemos 
um tempo de grande relevância pensando na já elaboração da 
Agenda da ONU 2045 e poder ter como um dos seus objetivos o 
princípio da fraternidade, e com isto poder vislumbrar sua pre-
sença em Constituições dos países membros da ONU e poderem 
incorporar em seus ordenamentos jurídicos e planejamentos es-
tratégicos a fraternidade, dando oportunidade de ter um direito 
que possa ser trabalhado com uma função promocional da pes-
soa humana. 

Apesar de ser uma agenda global, tratam de temas que 
são cruciais para os Municípios, local onde as pessoas moram. 
Como afirmava André Franco Montoro, um fiel defensor do mu-
nicipalismo: “Ninguém mora na União; ninguém mora no Es-
tado; todos moram no Município.” Uma agenda que constitui 
uma ferramenta que já começou a ser implementada por gover-
nos municipais, estaduais e nacionais, organizações diversas, 
universidades, empresas, bancos, entre outros. 

A proposta dos objetivos do desenvolvimento sustentá-
vel não é “reinventar a roda”. É utilizá-los para facilitar o desen-
volvimento de ações integradas, com uma visão de futuro posi-
tiva e comum a diferentes grupos, que gera impactos reais na 

 
revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável. 
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construção do desenvolvimento sustentável. 
Um documento que ganhou legitimidade na sociedade 

mundial. Para entender melhor as agendas da ONU, importante 
verificar qual a metodologia empregada pela ONU na sua elabo-
ração. Um estudo que será realizado na sequência. 

 
2. A METODOLOGIA USADA NA CONSTRUÇÃO DA 
AGENDA 2030 

 
A agenda 2030 é um documento elaborado a partir da 

melhor experiência diplomática do mundo. Ela está orientada 
em cinco grandes áreas de importância, uma metodologia que 
ajuda a ter uma melhor compreensão: PESSOAS (Erradicar a 
pobreza e a fome de todas as maneiras e garantir a dignidade e a 
igualdade); PROSPERIDADE (garantir vidas prósperas e ple-
nas, em harmonia com a natureza); PAZ (promover sociedades 
pacíficas, justas e inclusivas); PARCERIAS (implementar a 
agenda por meio de uma parceria global sólida); PLANETA 
(proteger os recursos naturais e o clima do nosso planeta para as 
gerações futuras). 

São escopos que transitam no universo dos sonhos, pois 
os sonhos ajudam a melhor identificar o sentido da vida, enfim, 
parece que os diplomatas da ONU estavam inspirados quando 
elaboraram a agenda 2030. 

Uma agenda que foi trabalhada antes de 2015, sem o 
conhecimento de que passaríamos por uma pandemia. Por isto, 
uma compreensão necessária aqui é como a pandemia atual tem 
feito com que o ser humano perceba seus limites e, ao mesmo 
tempo, a necessidade de fortalecer seus vínculos comunitários e 
solidários. Tal recordação é notável para que o princípio da fra-
ternidade seja resgatado e, assim, se possa compreender melhor 
a importância da atual agenda 2030 e que na agenda 2045 esteja 
presente como um dos seus objetivos a fraternidade. 

A pandemia tem marcado profundamente a visão do ser 
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humano: todas as falsas seguranças e o sentimento de autossufi-
ciência foram postos à prova. Medidas governamentais e movi-
mentos na sociedade civil objetivam conter com máxima fir-
meza a disseminação da doença, mas, conquanto úteis e louvá-
veis, debalde encobriram o que se lhes diretamente ressoa à luz 
do dia, esta inexorável verdade: a fragilidade que caracteriza a 
vida humana voltou à tona de uma vez com a mesma intensidade 
com que foi ignorada nos últimos anos pela prosperidade econô-
mica e avanços tecnológicos ocorridos principalmente nos paí-
ses mais desenvolvidos. A insegurança é parte da vida humana 
e precisa ser levada em conta na consecução dos objetivos de 
cada pessoa. 

A imprevisibilidade, aliada aos objetivos e anseios, é 
parte do cotidiano das pessoas. No entanto, quando por algum 
tempo se tem alguma segurança, ainda que provisória, as pes-
soas costumam se esquecer da imprevisibilidade característica 
da vida. A tentação oferecida pela miragem da segurança é 
aquela de tomar a vida como “dada”. Para além disso, a própria 
pessoa parece em alguma medida “dada” ou pronta, o que não 
corresponde às incertezas da estrutura narrativa da vida humana. 
É neste ponto que para o pleno desenvolvimento e exercício da 
democracia é necessário ir além dos paradigmas interpretativos 
dos Séculos XIX e XX, que foram os conceitos de liberdade e 
igualdade. Agora, neste Século XXI, é imperativo ter como pa-
radigma interpretativo, em todas as áreas do conhecimento hu-
mano. o conceito da fraternidade, como demonstraremos a se-
guir. 

 
3. DEMOCRACIA E O PRINCÍPIO DA FRATERNIDADE 

 
A compreensão do momento presente certamente é um 

trabalho que envolvem muitas reflexões. Vale aqui lembrar um 
filósofo universal Jacques Maritain que disse: “a tragédia das 
democracias modernas está no fato de ainda não terem 
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conseguido realizar a democracia, mas, apesar de suas imperfei-
ções e de seus limites a democracia é o único caminho por onde 
passam as energias progressivas da história humana.” 

Com o surgimento do maior documento jurídico edifi-
cado pela humanidade no Século XX, a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, de 1948, traçando em seus 30 artigos 
como fio condutor a dignidade da pessoa humana e permitindo 
que, inicialmente, no ocidente, os Estados constitucionais pudes-
sem desenvolver uma nova forma de interpretação, notadamente 
após a transformação da declaração em pactos, civil e econô-
mico, no final dos anos 60.  

É digno de lembrança o fato de que a UNESCO, tendo 
como embaixador francês Jacques Maritain, convidou-o em 
1947, para presidir o comitê que preparou a Declaração, cujo 
trabalho empreendido com grandes líderes mundiais da época 
permitiu a realização de um acordo cultural. 

A lição maritainiana consistiu em afirmar a verdade na 
liberdade, tendo a dignidade da pessoa humana como suporte 
maior. Uma justificação racional dos direitos humanos só é pos-
sível, segundo Maritain, pela descoberta da lei natural, entendida 
nas suas conotações realmente metafísicas e no seu dinamismo 
realista, isto é, uma noção de lei natural conotada simultanea-
mente com a natureza e com a experiência. Com isto, é necessá-
rio considerar o ser humano enquanto pessoa, que tem uma ne-
cessidade de uma dimensão relacional na sociedade. 

Neste sentido o livro de Maritain, publicado em 1942, 
“Os Direitos do Homem e a Lei Natural” já contém o prenúncio 
da referida declaração da ONU, de 1948. Tomaremos um trecho 
do livro para comparação com o que dispõe o Artigo I da Decla-
ração: 

No livro de Maritain está escrito:  
Cada um de nós é portador de um grande mistério que é a per-
sonalidade humana. Sabemos que um traço essencial de uma 
civilização digna desse nome é a noção e o respeito da digni-
dade da pessoa humana; por outro lado, é ideia pacífica a de 
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que para defender os direitos da pessoa humana, bem como 
para defender a liberdade, devemos estar sempre preparados 
para oferecer a própria vida. (MARITAIN, 1967, p. 10). 

O Artigo 1º, da Declaração, dispõe: “Todos os humanos 
nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotadas de 
razão e consciência e devem agir em relação uns aos outros com 
espírito de fraternidade.” 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos da 
ONU completou 73 anos em 10/dezembro/21. Mas, foi em 06 de 
novembro de 1947 – na segunda Conferência da UNESCO, rea-
lizada no México, que Maritain, em seu discurso inaugural da 
Conferência, deu norte para a DUDH com a indicação da digni-
dade da pessoa humana como centro da declaração. 

Na mesma seara deve-se ter aqui uma preocupação com 
o conceito de fraternidade. Sua identificação se dá fortemente, 
nos dias de hoje, dentro da área do direito. E, por isso, não há 
que se falar num conceito fechado; um conceito de fraternidade 
fechado seria algo atribuído por alguém – seria como se se dis-
sesse que o arco-íris tem uma única cor. Por isso quando se 
aponta para o conceito de fraternidade, um conceito que é cons-
truído a todos os momentos. 

É importante lembrar que o professor André Franco 
Montoro, na PUC-SP, no início dos anos de 1980 já trabalhava 
o conceito de fraternidade na área do direito, muito embora com 
pouca ressonância. Para fazer uma analogia, seria como imagi-
nar o direito de laje na lua, neste momento: que importância 
tem? Trabalhar a fraternidade no direito era algo semelhante, 
porque se dizia que a fraternidade estava relacionada com as 
áreas da teologia e da filosofia e não com o direito. 

Voltando para os dias de hoje, analisando a Constitui-
ção Federal, o Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, do STJ – 
Superior Tribunal de Justiça – arrola sete oportunidades em que 
a Constituição tomou o princípio da dignidade humana, logo fra-
ternidade, como fundamento de bem-estar social: 

[...] no art. 23, parágrafo único (bem-estar nacional); no art. 
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182, caput (bem-estar dos habitantes da cidade); no art. 186 
(bem-estar dos proprietários e trabalhadores – requisito para 
aferição da função social da propriedade rural); no art.193, ca-
put (bem-estar social); no art. 219, caput (bem-estar da popu-
lação); no art.230, caput (bem-estar dos idosos); e art. 231, §1º 
(bem-estar dos índios). (FONSECA, 2019, p. 56). 

Assim, acreditamos que ter o princípio da fraternidade 
como um dos objetivos da Agenda 2045 e os Estados membros 
da ONU poderem incorporar em seus ordenamentos jurídicos e 
planejamentos estratégicos a fraternidade. O objetivo proposto, 
poderia ter como forma um embasamento em escala mundial, 
como o trabalhado na Encíclica “Fratelli Tutti”, do Papa Fran-
cisco, que aponta três focos básicos: a fraternidade humana uni-
versal, a solidariedade necessária após a pandemia e o diálogo 
inter-religioso. São parâmetros importantes e oportunos para a 
construção do respectivo objetivo da agenda. 

Enfim, o princípio da fraternidade é uma ferramenta de 
trabalho que ajudará no diálogo com as diversas culturas do 
ponto de vista ético e humanístico como princípio jurídico, tanto 
a fraternidade em nível local como a fraternidade universal – po-
derá servir como um novo paradigma interpretativo. 

Nos séculos XIX e XX – os conceitos de liberdade e de 
igualdade serviram predominantemente como paradigmas inter-
pretativos em todas as áreas do conhecimento humano, especi-
almente no direito, logo no século XXI deverá a fraternidade 
servir, de forma predominante, como paradigma interpretativo 
do direito e demais áreas do conhecimento humano. 

É por conta deste contexto que o princípio da fraterni-
dade funcionará não como uma utopia vazia, uma mera poesia 
sem conexão com a realidade, mas sim no firme fundamento, 
como um alicerce que poderá possibilitar a ONU, junto com os 
demais organismos internacionais, os Estados membros e a so-
ciedade em geral criarem condições mínimas para a superação 
definitiva da fome e o início de uma era, em escala planetária, 
de tolerância entre os povos, nações e entre as pessoas. 
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CONSIDERAÇÕES CONCLUSIVAS 

 
Querer que o princípio da fraternidade possa estar pre-

sente na agenda da ONU 2045 pode ser um sonho. Aliás, é jus-
tamente a possibilidade de realizar um sonho que torna a vida 
interessante – dizia o poeta. Retomando o pensamento do polí-
tico brasileiro, católico, André Franco Montoro, que também di-
zia: “quando sonho sozinho – é apenas um sonho, quando o ou-
tro começa a sonhar comigo – é o começo de uma nova reali-
dade”. E este meu sonho, que também é de tantos outros pesqui-
sadores e foi do saudoso professor Ivanaldo Santos, aqui agora 
numa mensagem compartilhada com todos – um legado que nós 
fraternalistas temos condições de deixar para a humanidade. 

O princípio da fraternidade pode ser um pilar significa-
tivo para o período depois que a pandemia passar e propiciar a 
construção de caminhos sólidos para a efetivação da tolerância 
em escala mundial.  

Puderas que este desafio pudesse ser encampado como 
luta por todos que estão tendo conhecimento do assunto. Um 
forte exemplo é o trabalho que está sendo realizado pelo Comitê 
Supremo da Fraternidade Humana, criado pelo Papa Francisco, 
que impulsionou ainda mais a luta para maior difusão do princí-
pio da fraternidade.  

Com o advento da Agenda 2045, quiçá possam as cons-
tituições nacionais terem o princípio da fraternidade como farol 
orientativo nas suas ordens jurídicas. Aqui seria certamente o 
começo de uma nova realidade, um novo mundo, e um grande 
legado para a humanidade, a partir da segunda metade do Século 
XXI. 

Concluindo, o Papa Francisco afirmou, lembrando o 
Papa Bento XVI: “a sociedade cada vez mais globalizada torna-
nos vizinhos, mas não nos faz irmãos”. Quiçá possamos um dia 
deixar de sonhar diante da realidade da agenda da ONU - 2045 
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– tendo como um dos seus objetivos o princípio da fraternidade 
como condutor nos ordenamentos jurídicos dos Estado membros 
da ONU, proporcionando a criação de uma cultura fraterna, de 
paz e de justiça para a humanidade! 
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